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A Advocacia-Geral da União (AGU) 
lançou recentemente a 10ª Edição da 
Cartilha Condutas Vedadas aos 
Agentes Públicos Federais em 
Eleições, de�tinada a orientar o� 
agente� público� federai� quanto à� 
eleiçõe� municipai� de 2024. O 
documento contém a� proibiçõe� 
impo�ta� pela legi�lação no período 
eleitoral, o� principai� entendimento� 
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e 
a� orientaçõe� da Comi��ão de Ética 
Pública. 

Para que você �e atente à� conduta� 
vedada� ao� agente� público� do 
Mini�tério do De�envolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar (MDA), 
de�tacamo� a �eguir algun� ponto� 
de atenção.  



Qualquer pe��oa que exerça, ainda que 
tran�itoriamente ou �em remuneração, por 
eleição, nomeação, de�ignação, contratação ou 
qualquer outra forma de inve�tidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função no� órgão� ou 
entidade� da admini�tração pública direta, indireta 
ou fundacional. A��im, compreendem todo� o� 
agente� em exercício no MDA: 

Quem são os
Agentes Públicos

para fins eleitorais?  

Ministro;   

Ocupantes de cargos públicos, 
efetivos ou em comissão; 

Empregados públicos, sujeitos 
ao regime estatutário ou 
celetista, permanentes ou 
temporários;  

Estagiários; 

Prestadores terceirizados
de serviço. 



“Conduta� vedada�” é o nome que a Lei nº 
9.504, de 30 de �etembro de 1997,  atribui a 
um conjunto de açõe� proibida�, capaze� de 
interferir na li�ura e no equilíbrio da� eleiçõe�, 
afetando a igualdade de oportunidade� entre 
o� candidato�. E��a� conduta� e�tão 
indicada� no� artigo� 73 a 78 da Lei nº 9.504, 
de 30 de �etembro de 1997, e preveem 
puniçõe�. 

O que são as
condutas vedadas?

Pelo contrário. É certo que a participação em 
campanha� eleitorai� é direito de todo� o� 
cidadão�. Portanto, não é vedado ao� agente� 
público� participar, fora do 
horário de trabalho, de evento� 
de campanha eleitoral, de�de 
que �ejam adequadamente 
ob�ervado� o� limite� 
impo�to� pela legi�lação, bem 
como o� princípio� ético� que 
regem a Admini�tração Pública. 

Quer dizer que um agente
público não pode manifestar
suas preferências políticas? 

Cuidado!
O agente não 
pode a��ociar �ua 
manife�tação ao 
�eu vínculo com a 
admini�tração 
pública.



Quais condutas vedadas
podem ser destacadas para

o contexto do MDA? 

Condutas vedadas durante
todo o ano eleitoral: 

Exemplos: 

Ce��ão ou autorização de u�o de ben� do 
Mini�tério por parte de candidato�, 
partido político ou campanha� eleitorai� 
(Art. 73, Inci�o I, da Lei nº 9.504/97). 

Realização de comício na� dependência� do Mini�tério; 
utilização de veículo oficial para tran�portar material de 
campanha eleitoral; ce��ão de repartição pública para 
atividade de campanha eleitoral; utilização de ben� da 
repartição, tai� como celulare� e computadore� para fazer 
propaganda eleitoral de candidato.

a)

Exemplos: 

U�o abu�ivo de materiai� ou �erviço� 
público� (Art. 73, Inci�o II, da Lei nº 
9.504/97). 

U�o de tran�porte oficial para locomoção a evento eleitoral; 
u�o de gráfica oficial; reme��a de corre�pondência com 
conotação de propaganda eleitoral.

b)



Ce��ão de �ervidor ou empregado da 
admini�tração ou utilização de �eu� 
�erviço� em comitê� de campanha 
durante o horário de expediente, �alvo �e o 
�ervidor ou empregado e�tiver licenciado 
(Art. 73, Inci�o III, da Lei nº 9.504/97). 

c)

Fazer ou permitir u�o promocional da 
di�tribuição gratuita de ben� ou �erviço� 
de cunho a��i�tenciali�ta cu�teado� ou 
�ubvencionado� pelo poder público com 
claro intuito de beneficiar candidato, 
partido político ou coligação (Art. 73, 
Inci�o IV, da Lei nº 9.504/97). 

d)

Di�tribuição gratuita de ben�, valore� ou 
benefício� por parte da admini�tração, 
exceto no� ca�o� de calamidade pública, 
de e�tado de emergência ou de 
programa� �ociai� autorizado� em lei e já 
em execução orçamentária no exercício 
anterior (Art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97). 

e)

Exemplos: 
Doaçõe� de ce�ta bá�ica e de material de con�trução. 



a)

Conduta vedada no primeiro
semestre do ano eleitoral:
Realização de de�pe�a com publicidade 
in�titucional em valor �uperior à média do� 
primeiro� �eme�tre� do� último� trê� ano� 
(Art. 73, Inci�o VII, da Lei nº 9.504/97). 

Condutas vedadas nos 03 meses
que antecedem a eleição (a partir
de 06 de julho de 2024): 

Realização de tran�ferência� voluntária� 
de recur�o� da União ao� E�tado� e 
Município� (Art. 73, Inci�o VI, alínea “a”, da 
Lei nº 9.504/97). 

Exceções: Obrigação formal preexi�tente para execução de 
obra ou �erviço em andamento e com cronograma prefixado, e 
recur�o� de�tinado� a atender �ituaçõe� de emergência e de 
calamidade pública.  

Observações:  

Repasse de recurso a Entidades Privadas 
Sem Fins Lucrativos: embora não �eja vedado, deve �er 
anali�ado ca�o a ca�o, de modo que não afete a igualdade de 
candidato� ao pleito eleitoral, �ob pena de poder �er con�iderado 
ilícito; 

Emendas parlamentares: O Tribunal de Conta� da 
União (TCU) po��ui julgado no �entido de que a� tran�ferência� 
decorrente� de emenda� parlamentare� individuai� e�tão 
�ubmetida� à vedação do art. 73, VI, a, da Lei nº 9.504/97, por �e 
caracterizarem e��encialmente como tran�ferência� voluntária� 
(Acórdão nº 287/2016 Plenário); 

Termo de Execução Descentralizada:
O� órgão� intere��ado� devem ob�ervar o� impedimento� 
eleitorai� na de�centralização do� crédito� do Orçamento da 
União, de forma a evitar a realização indireta de tran�ferência 
voluntária ou de di�tribuição gratuita de ben�, valore� ou 
benefício�. 



Contratação de �how� artí�tico� para 
inauguraçõe� de obra� ou �erviço� 
público� (Art. 75 da Lei nº 9.504/97). 

b)

Comparecimento de candidato� a 
inauguraçõe� de obra� pública� (Art. 77 da 
Lei nº 9.504/97). 

Autorização ou indicação para que haja 
utilização do nome e da �igla do Mini�tério, 
bem como de �ímbolo� ou imagen� 
a��ociada� ou �emelhante� à� 
empregada� pelo órgão. 

c)

Conduta vedada durante o período
da propaganda eleitoral (a partir
de 16 de agosto de 2024):  

FIQUE ATENTO!FIQUE ATENTO!
É po��ível que a� conduta� vedada� 
também configurem ato de improbidade 
admini�trativa, no� termo� da Lei nº 
8.429, de 02 de junho de 1992, e abu�o do 
poder de autoridade, de acordo com a Lei 
nº 9.504/1997. 



Quanto à realização de
eventos, qual a orientação

a ser seguida? 

Em relação à realização de evento� em período 
eleitoral, �ão válida� a� �eguinte� diretrize� da 
AGU (Parecer n. 00001/2018/CTEL/CGU/AGU):

A Lei n.º 9.504/97 não veda, a priori, a realização de 
evento� durante o período de defe�o eleitoral (“no� 
trê� me�e� que antecedem o pleito”), tai� quai� o�: 

a) de caráter técnico-científico, direcionado� a público 
determinado e com divulgação re�trita, com o objetivo de 
di�cu��ão de tema e�pecífico de intere��e da Admini�tração; 
b) comemorativo� de data� cívica�, hi�tórica� ou culturai�, 
de�de que já incorporado� ao calendário regular do órgão ou 
entidade; 
c) previ�to� em lei para realização no período de defe�o 
eleitoral; e 
d)  de inauguração, com ob�ervância da� re�triçõe� legai�; 
   • O conteúdo apre�entado no evento deve �er relacionado à 
mi��ão in�titucional do órgão e ter caráter informativo, 
educacional e de orientação �ocial;
  • A divulgação do evento deve �er orientada por máxima 
cautela, para que �e evite a promoção pe��oal de agente 
público ou qualquer forma de favorecimento pe��oal; 
   • O conteúdo apre�entado e o material de divulgação 
devem �er confeccionado� com utilização de linguagem 
neutra, �em emi��ão de juízo de valor ou exaltação de ato�, 
programa�, obra�, �erviço� e campanha� do órgão, a��im 
como a comparação entre diferente� ge�tõe�; 
  • É vedada a utilização de marca�, �ímbolo� ou imagen� 
a��ociada� ao Governo Federal.



E do ponto de vista ético,
o que temos de orientação para

a Alta Administração? 

Além da� vedaçõe� anteriore�, para o mini�tro 
do MDA, a �ecretária-executiva, o� �ecretário� 
e demai� autoridade� equivalente� ocupante� 
de cargo do Grupo-Direção e A��e��oramento 
Superiore� - DAS, nível �ei� (CCE/FCE 17), 
temo� a� �eguinte� orientaçõe� da Comi��ão 
de Ética Pública (Re�olução nº 7, de 14 de 
fevereiro de 2002):

I - Se valer de viagen� de trabalho para participar de evento� 
político-eleitorai�;
II - Expor publicamente divergência� com outra autoridade 
admini�trativa federal ou criticar �ua honorabilidade e o 
de�empenho funcional;
III - Exercer, formal ou informalmente, função de 
admini�trador de campanha eleitoral;
IV - Fazer prome��a, ainda que de forma implícita, cujo 
cumprimento dependa do cargo público que e�teja exercendo, 
tai� como realização de obra�, liberação de recur�o� e 
nomeação para cargo� ou emprego�;
V – Participar de atividade político-eleitoral que conflita com a 
função pública.

A autoridade não poderá:
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Quer
saber
mais?

Acesse
AQUI a
Cartilha
da AGU!

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/Condutas_vedadas_2024_Digital_15mb.pdf

